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ORIGEM: SECR.ETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Submete-me a parecer jurídico o Procedimento Administrativo para realização

de 01 (um) Show do Cantor Junior Viana e Banda, a ser realizado no dia 29 de junho

de 2023, no Centro Social Urbano - CSU, em alusão as festivídades luninas'

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, a
procuradoria Geral do Município de Vázea Alegre/CE, no uso de suas atribuições

passa a oPinar.

Cumpre salientar que o parecer da Procuradoria atém-se, estritamente, aos

elementos consoantes aos autos até a presente data'

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da

licitação. Todavia, a própria legislação intitula no aft. 25 da Lei 8.666/93, os casos

previstos em que é inexigível a licitação pela Administração Pública quando houver

inviabilidade de comPetição.

Dessa forma, conforme o disposto no aft. 25, inciso III do mencionado

dispositivo legal, é inexigível a licitação:

"ilI - para contratação de profrssional

de qualquer setor aftístico, diretamente ou

através de empresário exclusivq desde que

consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública.';

Em análise aos requisitos legais, deve-se observar o atendímento ao previsto

na legíslação pátria. De modo que os documentos carreados aos autos, devem

demonstrar que a contratação por meio de inexigibilidade do Cantor Junior Viana e
Banda, para apresentação no festejo de São Pedro do SCU.
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com base na lei 8.666/93, será válida a contratação com o poder público

mediante processo licitatório, salvo exceções conferidas pela própria lei' As exceções

estão previstas no, .,tióo, Z.+ e ZS da lei 8666/93, tratando-se dos casos de dispensa

e inexigibilidade, respectivamente'

HaveráinexigibilidadequandorestarinviávelacompetiÉoparaoobjeto
pretendido. Neste sentido, deve o responsável pela contratação demonstrar a

ocorrência da impossibilidade de competição devido à natureza específica do objeto

deacordocomosobjetivossociaisdaAdministrasoPública.

Ressalta.sequealémdaformagenéricadeinviabilidadedecompetifro,
verificam-se também, casos em que o serviço prestado pelo contratado é de

caráter singular, ou seja, trata-se do único a aténder, satisfatoriamente' a pretensão

da contratante. De ,áOã a ceifar qualquer tentativa de competição' entre possíveis

interessados face à singularidade do àupto contratado e por óbvio, ausência de

similares,oqueporsisóacarretariaoconfronbdepropostas.

Cumpredestacarquealei3.666/93nãoesgotaoroldepossibilidadesparaa
contratação através da inexigibilidade oá ticitaÉo' iratando-se hipóteses' meramente'

exemPlifrcativas.

Nestediapasão,verificar-sequeparaacontratafrodeprofissionalde
qualquer ,"to, urtrrtr'iã, a. rorrnu direfi ou através de empresário exclusivo' é vital

queoserviçosejadenaturezasingular,ouseja,deveestarpresenteocaráter
individualizado ou personalíssimo i" modo a configurar a impossibilidade de

concorrênciainterpares.Ressaltandoaindaqueestedeveserconsagradopelacrítica
especializadaou*,uopública,conformesedepreendedalei3.666/93.

Ademais, a Administração Pública pode contratar, via de regra, mediante

licitação, sendo as exceções estabelecidas pela lei 8'666/93' conforme já exposto'

Comprovadososrequisitosestabelecidosnoart.25,cabeaíndaatentar.se
para justificativa 

-ào 
pr"ço' coorado, consoante art' !6' parágrafo único da Lei

g.666/93. Ressalta-se que a Rdvocacia Geral da união' por meio da orientação

NormativaNolT,delodeabrilde200g'sepronunciouque:

'A razoabilidade do valor das contrata$es

d«orrentes de inexigibitidade de licitação

poderá ser aferida Por meio da

comparafio da proposa apresentada om

os Preços Praticados Pela futura

contratada iunto a outros entes públims

e/ou privados, ou outros meios igualmente

idônas".
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O valor cobrado deve ser justificado e para isso, verifica-se a análise de

outros contratos/notas fiscais emitidas de modo a ensejar a razoabilidade do preço

ofertado no presente processo licitatório.

Neste ínterim, verífica-se que a Secretaria responsável cuidou de

demonstrar a adequação e razoabilidade do valor a ser contratado diante do

atendimento aos preceitos legais, conforme anexo a Solicitação de Despesas no

001.24.05.2023, da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - (Notas Fiscais de

Shows Realizados), assim a Procuradoria Geral do Município, com base na

documentação constante nos autos até a presente data, ressaltando que o objeto

contratado não poderá ser terceirizado, devendo ser prestado pelo próprio aftista,

manifesta pelo prosseguimento do processo de inexigibilidade de licitação com a

contratação de 01 (uma) apresentação aftística do cantor Juníor Viana e Banda, a ser

realizado no dia 29 de junho de 2023, por ocasião do festejo de São Pedro no CSU do

Município de Vázea Alegre - CE.

É o Parecer,

Salvo Melhor luízo.

Yánea Alegre/CE, em 31 de Maio de2023.

no t577
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